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     Município de Santa Isabel 

                 Paço Municipal Prefeito Joaquim Simão 
 

 
 

 

 

                        Paraíso da Grande São Paulo 
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LEI Nº 3.076 DE 18 DE MARÇO DE 2022. 

 

 

Dá denominação de Praça João Pedro da 

Silva “João Maia” ao logradouro público 

que menciona. 

 

 

A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, CARLOS AUGUSTO 

CHINCHILLA ALFONZO, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1o. Fica denominada Praça João Pedro da Silva “João Maia” a praça 

pública existente na confluência da Rua Salesópolis com a Rua Franco da Rocha,    

situada no Bairro Morro Grande, nesta cidade. 

 

Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Município de Santa Isabel, 18 de março de 2022. 

 

 

CARLOS AUGUSTO CHINCHILLA ALFONZO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

NOELY DE SOUZA COSTA 

SECRETÁRIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

 

 

JOAO MARCOS GUIMARAES 

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, OBRAS, URBANISMO E HABITAÇÃO 

 

Registrado e publicado nesta Secretaria Geral de Gabinete, na data supra. 

 

 

FELIPE NABIL VARGAS BOU ASSI 

SECRETÁRIO DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO 

SECRETÁRIO INTERINO GERAL DE GABINETE 
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